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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-11972/2016
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de profi ssional para ministrar curso.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base na manifestação exarada pela Procuradoria-Geral do 
Município através do Parecer Jurídico n. 1126/PGM/PMJP/2016, 
orientando pela homologação do procedimento.
 
Ratifi co o Termo de Inexigibilidade de Licitação n. 093/CPL/
PMJP/2016, com fundamento nos artigos 13 e 25 da Lei Federal 
n. 8666/93.

Adjudico o objeto em favor da empresa NAGILA DA SILVA ARAÚ-
JO BANDEIRA, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

À SEMAD para as providências de praxe.   

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6659/GAB/PM/JP/2016
18 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2980, de 24 de 
agosto de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:
   
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1500 15.451.0006.1117.0000 Constr. de Auditório na Escola Agrícola 
- EFA - Conv.100/DPCN/15 250.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 858 Conv.n°.100/DPCN/15

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação referente ao Convênio n. 
100/DPCN/2015 - Construção de Auditório na Escola Agrícola - EFA.
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6660/GAB/PM/JP/2016
18 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2923, de 10 de 
março de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 212.275,00 (duzentos e doze mil, duzentos e 
setenta e cinco reais) para reforço das dotações vigentes:
  
02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
1472 15.451.0007.1097.0000 Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
- Conv. 233/DEPCN/2015 212.275,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 856 Conv. n° 233/DPCN/15

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com re-
cursos provenientes de excesso de arrecadação referente ao Convênio 
n. 233/DPCN/15.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6661/GAB/PM/JP/2016
18 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:

020802 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
807 20.606.0007.2065.0000 Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e 
Pav.Estradas Vicinais 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
020802 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
808 20.606.0007.2065.0000 Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e 
Pav.Estradas Vicinais -50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mêsde outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6662/GAB/PM/JP/2016
18 DE OUTUBRO DE 2016

 
Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2844, de 07 de julho de 2015, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ficha:  787 15.451.0006.2016.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urbana 30.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

§ 2º Redução (-):

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUND. 
E HABITAÇÃO
Ficha:  1069 16.482.0006.2016.0000 PROINFRAURB - Programa 
de Infraestrutura Urbana -30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
Art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6663/GAB/PM/JP/2016
19 DE OUTUBRO DE 2016

Substitui membros da Comissão Especial nomeada pelo Decreto n. 
3209/GAB/PM/JP/2014, para proceder o acompanhamento, fi scaliza-
ção, recebimento e certifi cação dos serviços prestados de publicidade 
e propaganda, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado o servidor Angelo Luiz Ataide Moroni, em 
substituição a servidora Kátia Fernanda Anastácio Vicente Baldo, 
para cumprimento dos procedimentos determinados no Decreto n. 
3209, de 23 de junho de 2014.
Art. 2º Fica nomeado o servidor João Batista dos Santos, em 
substituição a servidora Janette Rocha de Araújo, para cumpri-
mento dos procedimentos determinados no Decreto n. 3209, de 23 
de junho de 2014.

Art. 3º Em razão das substituições ora procedidas, a Comissão Es-
pecial passa a atuar com a seguinte composição:
I – Relvanir Celso de Campos - Presidente;
II – Angelo Luiz Ataide Moroni - Membro;
III – João Batista dos Santos - Membro.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n. 5577/GAB/PM/JP/2015.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 10 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013
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DECRETO N. 6664/GAB/PM/JP/2016
19 DE OUTUBRO DE 2016

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2844, de 07 de julho de 2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 127.697,34 (cento e vinte e 
sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e quatro centavos)  
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
566 10.301.0004.2115.0000 Programa Mais Médico - PROVAB 
127.697,34
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

§ 2º Redução (-):
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
438 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde           -20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
440 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde           -10.000,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
443 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde           -56.630,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
451 10.122.0001.2153.0000 Aporte Amortizante do Passivo Atuarial 
do RPPS         -41.067,34
3.3.91.97.00 AMORITZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL COM 
O RPPS – APOR.
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

PORTARIA

PORTARIA N. 013/GAB/PM/JP/2016
19 DE OUTUBRO DE 2016

Substitui membros da Comissão Especial, nomeada pela Portaria nº 
008/GAB/PM/JP/2013, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito Municipal de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Angelo Luiz Ataide Moroni em substituição a Kátia 
Fernanda Anastácio Vicente Baldo, para integrar a Comissão Espe-
cial para cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria 
nº 008/GAB/PM/JP/2013.

Art. 2º Nomear João Batista dos Santos em substituição a Janette 
Rocha de Araújo, para integrar a Comissão Especial para para 
cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria nº 008/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Em razão da substituição ora procedida, a Comissão Especial, 
passa a atuar com a seguinte composição:
I – Relvanir Celso de Campos - Presidente;
II – Angelo Luiz Ataide Moroni - Membro;
III – João Batista dos Santos - Membro.

Art. 4º Fica revogada a Portaria no 001/GAB/PM/JP/2016.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 014/GAB/PM/JP/2016
19 DE OUTUBRO DE 2016

 
Substitui membros da Comissão Especial, nomeada pela Portaria nº 
007/GAB/PM/JP/2013, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito Municipal de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Angelo Luiz Ataide Moroni em substituição a Kátia 
Fernanda Anastácio Vicente Baldo, para integrar a Comissão Espe-
cial para cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria 
nº 007/GAB/PM/JP/2013.

Art. 2º Nomear João Batista dos Santos em substituição a Janette 
Rocha de Araújo, para integrar a Comissão Especial para para 
cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria nº 007/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Em razão da substituição ora procedida, a Comissão Especial, 
passa a atuar com a seguinte composição:

I – Relvanir Celso de Campos - Presidente;
II – Angelo Luiz Ataide Moroni - Membro;
III – João Batista dos Santos - Membro.

Art. 4º Fica revogada a Portaria no 002/GAB/PM/JP/2016.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 015/GAB/PM/JP/2016
19 DE OUTUBRO DE 2016

 
Substitui membros da Comissão Especial, nomeada pela Portaria nº 
009/GAB/PM/JP/2013, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito Municipal de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Angelo Luiz Ataide Moroni em substituição a Kátia 
Fernanda Anastácio Vicente Baldo, para integrar a Comissão Espe-
cial para cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria 
nº 009/GAB/PM/JP/2013.

Art. 2º Nomear João Batista dos Santos em substituição a Janette 
Rocha de Araújo, para integrar a Comissão Especial para para 
cumprimento dos procedimentos determinados na Portaria nº 009/
GAB/PM/JP/2013.
Art. 3º Em razão da substituição ora procedida, a Comissão Especial, 
passa a atuar com a seguinte composição:

I – Relvanir Celso de Campos - Presidente;
II – Angelo Luiz Ataide Moroni - Membro;
III – João Batista dos Santos - Membro.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 003/GAB/PM/JP/2016.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

TERMO DE ADITAMENTO
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�� Gás liquefeito de Petróleo (GLP), fornecido mediante 
sistema de troca de botijões - botijão de 13kg com 
lacre de segurança personalizado pelo fabricante 
(inviolabilidade intacta) 
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�� Gás liquefeito de Petróleo (GLP), fornecido mediante 
sistema de troca de cilindros - cilindro de 45kg com 
lacre de segurança personalizado pelo fabricante 
(inviolabilidade intacta)�
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